
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
BRASÍLIA-DF, QUINTA-FEIRA, 04 DE DEZEMBRO ​ DE 2025

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 231
 
 
 

1ª PARTE
ATOS DO DIRETOR-GERAL

 
RESOLUÇÃO CDPFS/PF Nº 18, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025

 
Altera a Resolução CDPFS/PF nº 1, de 29 de
novembro de 2022, e a Resolução CDPFS/PF nº
15, de 12 de maio de 2023, para reajustar
mensalidades do Programa de Assistência à Saúde
dos Servidores da Polícia Federal – PF Saúde.
 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
DA POLÍCIA FEDERAL – PF SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, caput, inciso II, do Regulamento
Geral do Programa de Assistência à Saúde dos Servidores da Polícia Federal – PF SAÚDE, aprovado pela Portaria DG/PF nº
16.598, de 23 de agosto de 2022, e alterado pela Portaria DG/PF nº 16.689, de 30 de setembro de 2022; e tendo em vista o
deliberado na 1ª Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo do PF Saúde, realizada em 18 de novembro de 2025;
resolve:

Art. 1º  O Anexo I à Resolução CDPFS/PF nº 1, de 29 de novembro de 2022, publicada no Boletim de
Serviço nº 224, de 29 de novembro de 2022, passa a vigorar na forma do Anexo I a esta Resolução.

Art. 2º  O Anexo I à Resolução CDPFS/PF nº 15, de 12 de maio de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº
91, de 15 de maio de 2023, passa a vigorar na forma do Anexo II a esta Resolução.

Art. 3º  Fica revogada a Resolução CDPFS/PF nº 17, de 31 de outubro de 2024, publicada no Boletim de
Serviço Extra nº 211, de 31 de outubro de 2024.

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data da publicação.

 

Boletim de Serviço 231, DE 04/12/2025 (143784857)         SEI 08200.047487/2025-14 / pg. 1



 
ANEXO I

 

 
Mensalidade - Beneficiário titular com vencimento básico ou subsídio igual ou superior a R$ 12.000,00 (doze mil reais):

 
FAIXA ETÁRIA MENSALIDADE (R$)

0 - 18 152,63

19 - 23 183,15

24 - 28 221,31

29 - 33 267,09

34 - 38 320,51

39 - 43 389,19

44 - 48 473,14

49 - 53 579,98

54 - 58 702,07

59+ 908,12
 

Mensalidade - Beneficiário titular com vencimento básico ou subsídio inferior a R$ 12.000,00 (doze mil reais):
 

FAIXA ETÁRIA MENSALIDADE (R$)

0 - 18 91,57

19 - 23 109,89

24 - 28 132,79

29 - 33 160,25

34 - 38 192,31

39 - 43 233,52

44 - 48 283,88

49 - 53 347,99

54 - 58 421,25

59+ 544,87
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ANEXO II

 
 

Mensalidade - Situações excepcionais de permanência
 

FAIXA ETÁRIA MENSALIDADE (R$)

0 - 18 259,52

19 - 23 311,42

24 - 28 376,30

29 - 33 454,16

34 - 38 544,99

39 - 43 661,77

44 - 48 804,50

49 - 53 986,17

54 - 58 1.193,78

59+ 1.544,13
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